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AUTÓGRAFO Nº 1.868, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Declara da utilidade pública a “Associação do Grupo da Melhor Idade Reviver” de Campo Novo do Parecis.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação do Grupo da Melhor Idade Reviver, pessoa jurídica de direito privado, associação civil sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 09.644.522/0001-09, com sede na Rua Goiânia, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Campo Novo do Parecis/MT.

Art. 2º. A declaração de utilidade pública respaldada nesta Lei não implica em tratamento diferenciado por parte do Poder Público Municipal à Associação beneficiada, em relação a quaisquer outras entidades formalmente constituídas e que possuem finalidades semelhantes em seus respectivos estatutos ou atos de fundação.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. A vedação à distinção mencionada no caput se refere aos critérios estabelecidos pela Administração Municipal quando das seleções provenientes dos chamamentos públicos, de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 13.019/2014 e demais instrumentos legais que disciplinam os ajustes dessa natureza, firmados com entidades privadas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de dezembro de 2021.  




					           VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
					            Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.12.2021.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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